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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO nos termos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Excelenússimo Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito de

Cascavel, paÍa que interceda perante a Secretada Municipal de Saúde, com o propósito de

insern par^ ^ vacinação do próxrmo dta 14 de junho do corrente, como prioridade, os

senidores e demais tabalhadores lotados nos CRÂS, Cadastto Unico, Centro de

Convivência (Euteca, Centro da Juventude), CREÂS, e outÍos serviços da assistência social.

E a Indrcação. Sala das Sessões

Cascavel, 1" de junho de2021,

Josias de Souza
Vereador/N{DB

Jusuficação

Senhor Prefeito. É sabido por todos que os servidores e demais trabalhadores que

atuam nos proietos assistenciais como CRÂS, Cadastro Unico, Centto de Convivência (Eureca, Cenfto
da Juventude), CREAS, eÍrúe outÍos, ficam dtadamente expostos ao atendimento de vários tipos de

pessoâs, o que os colocam com certeza, nos gÍupos de alto risco para a contaminação do COVID-I9.

São centenas de servidores que necessitam e ptecisam ser inseridos flos grupos
prioritários da vacinação, pois, somente desta forma, haverâ uma pÍoteção maior paÍa com esses

trabalhadores, que no dia a dia ptestam um trabalho de relevância e de cúdados as pessoas que

necessitam de atendrmento nesses locais assistenciais de nosso município,

Entendo que por seÍem profissionais que âtuam constântemente com pessoas, é

preciso que o Poder Púbico ga.raflta a segrüânça deles e das demais, garantindo que esses profissionais
possam continuar a desenvolveÍ suas funções sem coÍÍeÍem o risco de setem contaminados.

Posto isto, espero, pois, contar com a especial atenção do Senhor Prefeito em
atendet essa importante reivindr caçào.
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